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5.577, DE 06 DE 1)EZENI1311.0 DE 1979. 

"Institui.° Plano Comunitário de Pavimentação, 
atribui competência a Companhia de Pavimenta-
ção do Município de Goiânia - CONIPAV, para 
executá-lo e dá butras providências". 

A CÃMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E 
SANCIONO A SEGUINTE. LEI: 

Art. 19  - As obras e melhoramentos necessários às vias 
e logradouros públicos do Nlunicípio de Goiânia podero ser 
executados pelo sistema do Plano Comunitário de Pavihienta-
ção - PCP, mediante solicitação de, no mínimo, 80% (oit'étita 
por cento) dos proprietários a se beneficiarem, ou por iniciati-
va da administração municipal, de acordo com as disposições 
desta Lei. 

Art. 29  - () Plano consiste ria execução das obras referi-
das no artigo anterior, pela Companhia de Pavimentação do 
Município de Goiânia - COM PAV, através da participação di-
reta e espontânea dos munícipes em seu custeio. 

Art. 39  - As obras e melhoramentos necessários às vias 
e logradouros públicos do Município da Capital, seja de que 
natureza forem, poderão çer objeto do Plano Comunitário de 
Pavimentação. 

Art. 49  - Determinada a execução das obras ou dos me-
lhoramentos, pelo sistema do Plano, a COM PAV elaborará os 
projetos e os orçamentos de custo, que serão submetidos à 
apreciação dos interessados. juntamente com o quadro de-
monstrativo.  do rateio das despesas entre os proprietários dos 
imóveis a se beneficiarem. 

1 9  - Na elaboração dos orçamentos de custo, a COM-
PAV considerará os gastos com a execução das obras ou me-
lhoramentos propriamente ditos, além de juros, reajustes fi-
nanceiros e despesas de financiamentos, elaboração e adminis-
tração de projetos ou quaisquer outras pertinentes. 

§ 29 - () custo final das obras ou melhoramentos será 
rateado entre os proprietários dos imóveis beneficiados, pro-
porcionalmente à testada dos lotes, podendo o rateio se:operar 
por meio de outro processo de cálculo que for avençado com a 
COM PAV. 

Art. 59  - As parcelas do custo final das obras ou melho-
ramentos relativas aos imóveis cujos proprietários não tenham 
participado do Plano serão cobertas com recursos próprios do 
Município de Goiânia, a serem repassados â COMPAV. 

Art. 69  - O Município cobrará dos proprietários não 
participantes do Plano Comunitário de Pavimentação as par-
celas do custo final das obras ou melhoramentos, consoante o 
sistema de Contribuição de Melhoria, na forma da lei. 

Art. 79 - A COMPAV poderá financiar diretamente, ou 
por intermédio de instituição financeira por ela credenciada, 
as obras e serviços do Plano. 

1i 19  - Os financiamentos aos participantes cio Plano se- 

rão feitos mediante a emissão de títulos de crédito, cuja exigi-
bilidade ficará condicionada ao inicio das obras ou serviços. 

§ 29  - Np caso de ser o Plano executado indiretamente, 
a executora poderá utilizar-se das disposições deste artigo. 

Art. 89  - O Chefe do Poder Executivo regulamentará a 
present. lei, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de 
sua publicação. 

Art. 99  - Fica revogada a Lei n9 5.447, de 11 de janeiro 
de 1979, e demais disposições em contrário. 

Art. 109 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 06 dias 
do mês de dezembro de 1979. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
ÁLVARO OLIVEIRA DE ANDRADE 

EDSON AB RÃO DA SILVA 
SEBASTIÃO DA SILVEIRA 
JOSÉ MARIA DE FRANÇA 
WALDIR JOSÉ DO PRADO 

ZEUX1S GOMES DE MORAES 

LEI N9  5.598, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1979. 

"Concede Cidadania Goianiense". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Fica concedido ao artista Goiano SR. LINDO-
MAR CABRAL, o título de CIDADÃO GOIANIENSE. 

Art. 29 - Esta Lei -entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 39  - Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 dias 

do mês de dezembro de 1979. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
ÁLVARO OLIVEIRA DE ANDRADE 

EDSON ABRÃO DA SILVA 
SEBASTIÃO DA SILVEIRA 
JOSÉ MARIA DE FRANÇA 
WALDIR JOSÉ DO PRADO 

ZEUX1S GOMES DE MORAES 

LEI N9  5.599. DE l 3 DE DEZEMBRO DE 1979. 

"Considera de utilidade pública a entidade que 
especifica". 

LEI N9  • 
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A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA DECRETA E 
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 19 - Fica considerada de utilidade pública, com to-
dos os direitos e vantagens que asseguram a lei, o PX CLUBE 
DE GOIÂNIA, entidade civil com sede e foro nesta capital. 

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 dias 
do mês de dezembro de 1979. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

MÁRIO RORIZ SOARES DE CARVALHO 
ÁLVARO OLIVEIRA DE ANDRADE 

EDSON ABRÃO DA SILVA 
SEBASTIÃO DA SILVEIRA 
JOSÉ .MARIA DE FRANÇA 
WALDIR 'JOSÉ DO PRADO 

ZEUXIS GOMES DE MORAES 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO N9  916, DE 25 DE OUTUBRO DE 1979. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atribuições que 
lhe são conferidas por Lei e tendo em vista o disposto no art. 
17, da Lei n9  4.526, de 31 de dezembro de 1971, bem corno 
considerando o contido do processo n9  S.A.U-183859/79, de 
interesse de INCORPORADORA E CONSTRUTORA LUCIANO 
LTDA, 

DECRETA: 
Art. 19 - Ficam aprovados o remembramento e a planta 

dos lotes de Os 5 à 18 da quadra 152, situados -á Rua C-86, 
Rua C-77 e Rua C-87. Setor Maca.mbira. nesta Capital, que 
passam a constituir uni único lote de nk) 5/18 com as seguintes 
características e confrontações: 

LOTE - 5/ 18, 	ÁREA • 7.425,75m2  

Pela linha de frente para a Rua. C-77 	 66.50m. 
Pela linha de chanfrado 	  7.07m. 
Pela linha de frente para a Rua C-86 	 92,50m. 
Pela linha que divide com os lotes 19 e 4 	 72,50m. 
Pela linha de chanfrado 	  5 62m. 
Pela linha de frente para a Rua C-87 	 88,50in. 
Pela linha de chanfrado 	  7.07m. 

Art. 29  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 25 dias 
do mês de outubro de 1979. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

JOSÉ L:BIRATAN COSTA 

DECRETO N9  1057, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1979. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE autorizar a viagem que empreenderá à Cida-
de de São Paulo - SP, o servidor NILTON GARCIA SANT'ANA, 
Agente Administrativo, Nivel 7, durante o período de 17 a 21 
de dezembro do ano em curso, em objeto de serviço desta Pre-
feitura, e, de consequência, com fundamento no disposto no 
artigo 29, 1£ 1'.) inciso IV, do Decreto n9 425, de 24 de agosto 
de 1971, atribuir-lhe diárias no valor global de CrS 6.598,80 
(seis mil, quinhentos e noventa e oito cruzeiros e oitenta centa-
vás), correndo a despesa à conta da dotação: própria do vigen-
te Orçamento. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 de de-
zembro de 1979. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

SEBASTIÃO DA SILVE,IRA 
Secretário de Finanças 

DECRETO N 9  1059, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1979. 

Declara de utilidade pública, para efeito de de-
sapropriação, área de terra onde se situa a Ro-
dovia GOM- 12, no loteamento Nossa Senhora 
Aparecida, nesta Capital. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo artigo 92, inciso IV. da Lei Estadual n9 
8.268, de 11 de julho de 1977, artigo 5V, letra "1", e-artigo 69. 
do Decreto-Lei Federal n9  3.365, de 21 de junho de 1941, 

DECRETA: 
Art. 1 9  - É declarada de utilidade pública, para fins de 

desapropriação, uma área de terras de 3.272,13m2 , onde se si-
tua hoje a Rodovia COM-12, entre o Ribeirão Anicuns e a Run 
3, do loteamento Nossa Senhora Aparecida, nesta Capital. 

Art. 29  - O imóvel atingido por este Decreto é o que 
consta de planta e correspondente memorial descritivo, elabo-
rado pelo Instituto de Planejamento Municipal de Goiânia - 
IPLAN, de acordo com o que registra o Processo n9  90590 /79- 
SGN1. 

Art.,39  - Este decreto entrará em• vigor na data de sua 
publicação revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO 1)E GOIÂNIA, aos 13 dias 
. do mês de dezembro de 1979. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N9  1060. DE 13 DE DEZEMBRO DE 1979. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, 

RESOLVE: 
Art. 19  - Fica proibido, pelo prazo de 01 (um) ano. a 

concessão. pela autoridade, municipal, de licença para a insta-
lação de comércio ambulante, fixo e semi-fixo em todas ,-
ruas, avenidas, praças e demais logradouros públicos d a cida-
de de Goiânia. 

Parágrafo único - Findo o prazo de que trata este arti-
go, a concessão de futuras licenças far-se-á mediante prévio 
expresso ato do Chefe do Poder Executivo. 

Art. 29  - Fica proibida, por tempo indeterminado, a mu-
dança de localização de estabelecimento de comércio ambulan-
te, fixo e semi-fixo, já existente e formalmente legalizado, as-
sim como a cessão de quaisquer direitos relativos às licenças 
anteriormente concedidas. 

Parágrafo único - A infração ao .disposto neste artigo 
importa em cancelamento automático da licença, sujeitando-si 
o infrator às sanções legais aplicáveis. 

Art. 39  - No caso de bancas de jornais e revistas, de 
plantas ornamentais, de flores ou de outras atividades comer-
ciais semelhantes, que não se enquadrem nas disposições 'con-
tidas no Código de Posturas, no que se refere ao distanciamen-
to mínimo a ser observado entre um estabeleciráento e butro. 
prevalecerá o direito da mais antiga instalação autorizada e 
em funcionamento, no local. 

!g 1 9  - O estabelecimento que, na forma do disposto nes-
te artigo, tiver sua localização vedada, é assegurado o direito 
de se transferir para outro local permitido, desde que requeira 
ao Chefe do Poder Exeèutivo a alteração da respectiva licença. 

2 9  - A regularização das licenças deverá ocorrer no 
prazo máximo de 06 (seis) meses, contados da data da vigên-
cia do presente Decreto. 

Art. 4V - Os estabelecimentos de comércio ambulante. 
fixo, semi-Fixo e aqueles mencionados no artigo anterior, já 
existentes, com licença formal de funcionamento, deverão 
adaptar suas instalações, no tocante à higiene e segurança do 
consumidor, limpeza, dimensões, cor, sonorização e demais 
exigências da autoridade municipal, no prazo de 90 (noventa) 
dias. 

Parágrafo único - Expirado o prazo e não havendo sido 
cumpridas as exigências, pelo titular da licença, considerai-- 
se-á esta automaticamente cancelada. 
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Art. 59  - A autoridade municipal promoverá medidas 
no sentido de remover, no prazo de 90 (noventa) dias, os esta-
belecimentos de comércio, inclusive o ambulante, o fixo, e 
semi-fixo e os referidos no artigo 3Q. instalados em local que 
dificulte a livre circulação de pedestres. 

- Art. 69  - A partir da vigência deste Decreto, quaisquer 
dos estabelecimentos referidos nos artigos 3V e 4Q deverão obe-
decer, quanto á sua localização. a distância rninitna de 500.00 
nus, um do outro. 

Art, 7V - Fica revogado o parágrafo único, do artigo 19, 
do Decreto nQ 560. de 14 de agosto de 1978. 

Art. BQ - Este Decreto-  entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário, 

GABINETE DO PR EFEITO DE GOIÂNIA, aos 13 dias 
do més de dezembro de 1979. 

iND10 DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

VALDIR JOSE DO PRADO 
Secretário dc Ação Urbana 

GOIÂNIA. 27,12.1979 DIÁRIO OFICIAL 

(n..Plçin N1106.1,  f. 	121.14t1JáDJE 1979. 

^Abre Credito Adicional de Ne 
t.reza Suplementar é Secreta 
ria do Governo Municipal,Pro 
curadoria Geral do Município, 
Secretaria 	Administração. 
Secretaria 'a Educação, $e-
Gretaria de elna..çoa, Secre-
taria de Serviço. Psiblicos e 
Serreterie de Ação UrNana.' 

O PREFEITO MUNICIPAL UC :INANIA, no 	uso das' 
atribuições que lhe são conferidas pele Lei n• 5.445. da 9 de 

janeiro de 1979, em seu artigo 30. liam I. 

O ECRE i A: 

Art. lw . São abertos it Secretaria do Governo 
Municipal. Procuredaria Geral do Mnnictbld. Secretarie de Ad 
ministração, Secretaria da Educação, Ser-rataria de finança, 

Secretaria de Serviços Públicos a Secretaria de Ação 	Urbana 
28 (vinte O seis) Crirditos Adicionais de Natureza Suplementar 
na tospartincla do CR$ 6.365.000,00 (seis atthÓal, 	¡rixento. 
e ta e :Apuo mil cruzeiros). deatinadoa a constituir re 
forço dal seguintes doteçOes de vigente Lei de Meios: 

07.09 	00.46.242.2.225 - 3.1.1,1' 	 CR$ 	360.000,00 
06.02 	03.00.020.2.601 - 3.1.1.1 	 CR. 	00.000.00 
06,03 	03.00.032.2.607 - 3.1.1.1 	 CR$ 	200:000.00 
Da. Da ": 03.07.00,2.802 - 3.1.1.1 	 CRI 	200.000.00 
06.03 - 03.37.W1.2.603 	3.1.1.1 	 CRS 	200.000.00 
38.02 - 10.58.021.2.902 	3.1.1.1 	 CRS 	250.000.00 
38.a/ - 10.58.021.2.908 	3.2.1.5 	 CRI 	40.000.00 

5 0 11 A 	  CR$ 6.365.000.00 

Art. 	- Os Credito. aberto. pelo artigo •n 

terlor serão coberto. coe a anulaçio total a/OU paretal da. 

ailUtntaa dOtaçÕaa do vigente Orçamento: 

	

03.07.022.2.508 	3.1.2.0 	 CRI 2.000.000,00 

	

- 03.07.021.2.509 - 3.1.1.9 	 CRS 	200.000.00 

	

- 08.07.021.2.702 	3.1.1.1 	 CRS 	100.000.00 

	

08.42.188.2.721 	3.1.1.3 	 CRI 1.200.000.00 

	

09.07.021.2.903 	3.1.1.3 	 CR$ 	800.000.00 

	

09.80.021.2.820 	3.1.2.0 	 Cr$ 	500.000.00 
08.04 	10.50.025.1.820 - 4.1.1.0 	 Cr. 1.565.000.00 

Art. 3' - Este Decreto entrará em visor na de 
te de sua publicação. revogando-se es disposições em contrá-

rio. 

CAI:SINETE, 00 P FEITO MUNICIP L OE 	ANIA 

aos 15 dias do mis de 00 	de 1 879. 

05.08 
05.09 
07.08 
07.04 
08.03 
08.06 

02.01 	01.07.E10.2.201 
02.13 	03.07.021.2.202 
02.06 	03.07.023.7.205 
03.04 	02.04.014.2.304 
03.U3 	92.09.040.2.303 
05.01 
	

03.07.020.2.501 
05.02 	03.07.027.2.502 
05.03 - 09.07.022.2.503 
05.01 	03.07.621.2.504 
05-01 	93,07.021,7.iJ4 
05.06 	03.07.021.2.506 
05.07 	03.07.021.2.507 
05.07 	13.97.021.2.507 
05.011 
	03.07.021.2.508 

05.14 	15.82.495.2.510 
07.01 	08.07.020.2./01 
07.07 
	

00.42.021.2.704 
07.03 
	

00.12.108.2.720 
97.04 	05.42.108.2.721 

	

3.1.1.1 	 CR$ 	850.000.00 

	

3.1.1.1 	 CRS 	700.000.00 

	

3.1.1.1 	 CR$ 	20.000,00 

	

3.1.1.3 	 CR$ 	15-000.00 

	

3.1.1.3 	 CR$ 	20.000.00 

	

3.1.1.1 	 CRS 	180.000.00 

	

3.1.1.1 	 CRS 	200.000.00 

	

3.1.1.1 	 CR$ 	30.000,00 

	

3.1.1.1 	 CR$ 	600.000.00 

	

3.1.1.3 	 CR$ 	50.000,00 

	

3.1.1.1 	 CRI 	120.000,00 

	

1.1.5.1 	 CR$ 1.450.000.00 

	

3.1.1.3 	 CRS 	720.000.00 

	

5.1.1.1 	 CRS 	350.000,00 

	

3.7.5.2 	 CR$ 	700.000.00 

	

3.2.1.1 	 CR$ 	50.000.00 

	

3.1.1.1 	 CRS 	90.000,00 

	

3.1.1.1 	 CR$ 	40.000,00 

	

9.1.1.3 	 CR$ 	30.000.00 
	NB/. 

DECRETO N 9  1.062, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979. 

"Reajusta tarifas taximétricas". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA. no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo inciso XIII, do artigo 92, da Lei n9 
/1.268. de 11 de julho de 1977, 

DECRETA: 
Art.. IV - As tarifas taximarica.s para o serviço de 

transporte individual de passageiros, em autOrtiOveís de 
aluguel. passam a ter os seguintes valores: 

a) CrS I5,00, (quinze cruzeiros), por bandeirada... 
b) CrS 8,08 (oito cruzeiros e oito centavos) para o qui-

lômetro rodado na bandeira 1., 
c) CrS 10.10 (dez cruzeiros e dez centavos) para o qui-

lómetro rodado na bandeira 2; 
d) CrS i 1 5.00 (cento e quinze cruzeiros), a hora para-

da e. 
e) CrS .1.00 (quatro cruzeiros). por volume transporta-

do. 
Art. 2Q - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação. retroagindo seus efi.itos a partir de 19 de de-
zembro de 1979, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 de de-
zembro de 1979. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO  N 9  1063. DE 19 1)E DEZEMBRO DE 1979. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto nos artigos 43 e seus pará-
grafos e 107. da Lei Federal n9  4.320, de 17 de março de 
1964. e artigo 74, da Lei ny B.268, de 11 de julho de 1977, 

DECRETA:  
Art. 19  - o di.mtor do DER-MU autorizado a abrir, no 

corrente exercício financeiro, 01 (hum) Crédito Adicional .de 
Natureza. Especial. cio montante dc CrS 2.000.000,00 (dois mi-
lhões de cruzeiros), para ocorrer a despesa com a complemen-
tação cio Binário Sul - Av, Castelo Branco. com a construção 
de galerias de águas pluviais. 

Art., 2Q - Para atender o disposto no artigo anterior fica 
criado, no Orçamento do DER-MU: 

11 - DE 11-M 
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11.03 - Diretoria Técnica 
Na Função 16 - Transportes 
No Programa 88 - Transporte Rodoviário 
No Subprograma 534 - Estradas Vicinais 
O Projeto 1.143 - Complementação do Binário Sul - Av. Çaste- 
lo Branco, construção de galerias de águas pluviais e neste o 
Elemento: 

4.0.0.0 - Despesas de Capital 
4.1.0.0 -. Investimentos 
4.1.1.0 - Obras e Instalações 	  CrS 2.000,000,00 

Art. 39  - Corno recursos para cobertura do Cfedito Adi-
cional de Natureza Especial, ora autorizado, ficam indicado os 
recursos provenientes da cota Porte do Estado de Goiás do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento Urbano - FNDU-1978, 
conforme Convênio celebrado entre o IPLAN e o DER-MU, em 
05 de outubro dc 1979. 

Art. 49  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias 
do mês de dezembro de 1979. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N9  106.1, DE 19 DE DEZE1B1-10 DE 1979. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais. RESOL‘ E nomear JOÃO BENNIO BAPTISTA para 
exercer o cargo. em Comissão, de Assessor, Símbolo DAS-
102.4. junto à Secretaria do Governo Nlunieipal, a partir de 15 
de dezembro do ano cru curso. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, àos 19 de de-
zembro de 1979. 

ÍNDIO DO BRASIL AI1'l'IA(;A LIMA 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N9  1065. DE 19 DE DEZEMBRO DE 1,979. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido no Processo n9  02077/ 79-SA, H E-
SOL\ E, nos termos do artigo 180. da Lei n9  1.667. de 13 de 
junho de 1.960. modificado pelo artigo 19. da Lei n9  3.484. de 
25 de maio de 1.979. aposentar 13ENE1)ITA NI A RIA N. E ROSA 
no cargo de Professor de 1 grau. de 19  à 49  série. MA-1 101. 
Nível :3. a partir desta data. atribuindo-lhe proventos anuais 
no valor global de CrS :37.522.32 (trinta e sete mil. quinhentos 
e vinte e dois cruzeiros e trinta e dois centavos). sendo CrS 
29.100.00 (vinte e nove mil e quatrocentos cruzeiros) de venci-
mento do cargo de que é ocupante. e CrS 8.122,32 (oito mil, 
cento e vinte e dois cruzeiros e trinta e dois centavos) de grati-
ficação adicional. por contar com mais -de 30 (trinta) anos de 
serviços prestados. 

GABINETE 1)0 Pli EFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 de de-
zembro de 1.979. 

ÍNDIO l)() BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

EDSON ABRÃO DA S1L\ A 
Secretário da Administração 

DECRETO N:9  1066. DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA. no uso de atribuições que 
lhe são conferidas por Lei e tendo em vista o disposto no art. 
17. da Lei n9  -1.526. de :31 de dezembro de 1.971. bern como 
considerando o contido do processo de n9  190730/79. de inte-
resse de ERJON11,0 MACEDO SI1A A. 

DECH E'l'A: 
Art. 19 - Ficam aprovados o desmembramento e a plan- 

ta do lote de 	2/3. da. Quadra 2.1. situado à Rua Pedestre e 
Avenida Mantiqueira. Setor 1 rias Magalhães. nesta Capital. 

que passa a constituir dois lotes de flys 2 e 3 com as seguintes 
características e confrontações: 

LOTE - 2 	ÁREA 39 I .30m 2  

Pela linha de frente para a flua Pedestre, 111,00m. 
Pela linha de fundo. dividindo com o lote 3 20.48m. 
Pelo lado direito. dividindo com o lote 	1 I 6.86m. 
Pelo lado esquerdo. dividindo com o lote -1 26.61w. 

LOTE - :3 	 It EA -122,9.1;112  

Pela linha de frente para a Av. Mantiqueira 17,27m. 
Pela linha de fundo. dividindo com o lote 2 20. I 8m. 
Pelo lado direito. dividindo com o lote 5 30.00m. 
Pelo lado esquerdo. dividindo com o lote 	I 113.99m. 

Art. 29  - Este Decreto entrará uni k igor na data de sua 
publicação. revogando-se as disposições em contrário. 

CABINE-TE DO P13 EFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias 
do mês de dezembro de 1979. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA 1,11A 
Prefeito de Goiánia 

VALDIR. JOSÉ DO PRADO 
Secretário de Ação Urbana 

DECRETO N9 1067. DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, tio•uso de atribuições gim 
lhe são conferidas por Lei c tendo em S ist a o disposto no art. 
17. da Lei n9  -1.526. de 31 dc dezembro de 1971 „bem corno 
considerando o contido do processo de n9  S.A.I..- I 91166/79, 
de interesse de 1NCORPORADOBA E CONSTRUTORA 
Cl ANO LTDA. 

DECH ETA: 
Art. 1'' - Ficam aprovados o remernbrainento e a planta 

dos lotes de n9s 36 e 38 da Quadra 66, situados à Alameda dos 
Buritis. Setor Central. nesta Capital. que passam a constituir 
um único lote de n9  36/38 com as seguintes características e 
confrontações: 

LOTE - 36/38 	Á 11 EA 	 8•103Win 2  

Pela linha de freme para a Alameda dos Buritis. .21,00m. 
Pela. linha de fundo. ciiN id. com os lotes 	e E 	').1.00tn. 
Pelo lado direito. dividindo com o lote 10 	 :35.00m. 
Pela Rua 29-A 	  35.00m. 

Art. 29  - Este Deureto entrará em ►  igor na data de sul  

publicação. revogadas, as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO 1)E GOIÂNIA. aos 19 dias 

do mês de dezembro de 1979. 

ÍNDIO 	1311AS11„111TIAGA LI \l 
Prefeito de Goiânia 

ALI)111 JOSÉ 1)0 PRADO 
:7;veretário de Ação 1 rbana 

DECRETO N9  1068. DE 19 1)E DEZEN113110 DE 1979. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA. no uso de atribuições que 
lhe são conferidas por Lei e tendo em ■ ista o disposto no art. 
17, da Lei ri" -1.526. de :31 de dezembro de 1971. bem como 
considerando o contido do processo de n9  S.A.I .-1132158/79, 
de interesse de ELON JOSÉ SOARES e ODILON J(Si:, SOA-
RES, 

1) EC R EIA : 
Art. 1 9  - Ficam aprovados o remembramento e a planta 

dos lotes de n9s 9 á 12. 16 e 17 da Quadra S-27. situados à 
Rua T-63, Rua 5-3 e Rua S-6, Setor Bela Vista. nesta Capital, 
que passam a constituir um único lote de n9  9/12-16-17 com 
as seguintes caracteristicas e confrontações: 

LOTE - 9/12-16-17 
	

ÁREA 	 '2.62'2.'25m 2  

Pela linha de frente para a Rua T-6:3 	  
Pela linha dc chanfrado 	 7117in. 
Pela linha de freme para a Rua S-6 	  52.50m. 
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Pela linha que divide com os lotes 8 e 18 	 :0,00m. 
Pela linha de frente para a Rua 5-5 24,00m. 
Pela linha que divide com os lotes 15, 14 e 	13 	 41.50m. 
Pela linha que divide com o lote 13 	 :33,50m. 

Art. 29  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA,aos 19 dias 
do mês de dezembro de 1979. 

ÍNP10 1)0 BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

VALDIR JOSE, DO PRADO 
Secretário de Ação Urbana 

DECRETO N9  1069, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atribuições que 
lhe são conferidas por Lei e tendo em vista o disposto no art. 
17. da Lei n' 4.526. de 31 de dezembro de 1971. bem como 
considerando o contido do processo de n9  5.AT-186.199/79. 
de interesse de ASMEGO - ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRA-
DOS IX) ESTADO 1)E GOIÁS, Decreta: 

Art. 1 9  - Ficam aprovados o remernhramento e a planta 

40 dos lotes de nos 12. 1:3e 14 da Quadra 240. situados à Avenida 
1.136. no Setor Pedro Ludovico, nesta Capital, que passam a 
constituir um único lote de nY 12/13/14 com as seguintes ca-
racterísticas e confrontações: 

LOTE - 12/13/14 	Á R EA 	 1.520,97m2  

Pela linha de frente para a Avenida 1.136 	 43,533m. 
Pela linha de fundo, dividindo com os lotes 25, 26 e 
27 	  435,533m. 
Pelo lado direito. dividindo com o lote 15 	 3 .4,338m. 
Pela Pela Linha da Viela 	  34,938m. 

Art. 29  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA. aos 19 dias 
do mês de dezembro de 1.979. 

ÍNDIO 1)0 BRASIL ART1AGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

AL1)111 JOSÉ DO PRADO 
Secretário de Ação Urbana 

...-•■•■••% 	 .10.1••■■=1=•• 

• DECRETO NY 1070. 1W 19 DE DEZEMBRO DE 1979. 

O PREFEITO 1W GOIÂNIA, no uso de atribuições que 
lhe são conferidas por Lei e tendo em vista o disposto no art. 

r. da Lei n9  1.526. de 31 de dezembro de 1971, bem como 
considerando o contido do processo de nY S,A.U-189796/79, 
de interesse de BANCO ITAL S/A, 

1) EC R ETA : 
Art. 1 9  - Eivam aprovados o remembramento e a planta 

dos lotes de nYs 37/55 e 39 da Quadra F-4. situados à Rua 7,. 
Bua 8. Setor Oeste. nesta. Capital. que passam a constituir um 
único lote de nY 39/37/53 com as seguintes características e 
confrontações: 

LOTE - 39/37/55 	ÁREA 
	

1.398,77m2  

Pela linha de frente para a Rua 7 
	

33,014m. 
Pela linha de chanfrado 	 7.07m. 
Pela linha de fundo, dividindo com o lote 11 

	
38.014m. 

Pela linha de !rente para a flua 8 
	

32.125m. 
Pelo lado esquerdo. dividindo com o lote 33 

	
37.125m.  

DECRETO N9  1.071 DE 19 DE DEZEMBRO DE 1.979 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei e tendo em vista o disposto no 
art. 17. da Lei 119  4.526. de 31 de dezembro de 1 971. hem 
corno considerando o contido do processo de 
19159/79, de interesse de LONGINO NJZ, 

DECRETA: 
Art. 19 - Ficam aprovados o remanejamento e a planta 

dos lotes de es 12. 15. 16. 19. 20, 21 e 25 da Quadra 12, si-
tuados à Avenida Albert Einstein, li ua Benjamim Constam., 
Jardim da Luz, nesta Capital, que passam a constituir 3 lotes 
de ti 9s 20/25. 16 e 15, com as seguintes características e con-
frontações: 

LOTE - 20/25 	ÁREA 979,31m2  
Para a Rua Benjamim Constam. 59.20m. 
Pela linha da curva 14,01m. 
Para a Avenida Albert Einstein 57,60m. 
Pelo lado direito, dividindo com o lote 16 22, 90m. 

LOTE - 16 	ÁREA 361,10m2  
Pela linha de frente para a Av. Albert. Einstein 14,60m. 
Pelalinha de fundo, para a Rua Benjamim Constant 15,07m. 
Pelo lado direito, dividindo com o lote 15 26,23m. 
Pelo lado esquerdo, dividindo com o lote 20/25 22,90m. 

LOTE - 	ÁREA 398,41m2  
Pela linha de frente para a Av. Albert Einstein 14,30m. 
Pela linha de fundo, para a Rua Benjamim Constam 14,67m. 
Pelo lado direito, dividindo com ó lote 1.1 	 29,49m. 
Pelo lado esquerdo, dividindo com o lote 16 	26,23m. 

Art. 29 Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 1" dias 
do mês de dezembro de 1.979. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

VALDIR JOSÉ DO PRADO 
Secretário de Ação Urbana 

DECRETO N9  1072, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1.979 

,O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido no Processo n9  00912/79-SA, RE-
SOLVE, nos termos do inciso 111, do artigo 176,.combinado 
com o inciso III, do artigo 178, ambos da Lei n9  1.667, de 13 
de junho de 1960, aposentar MARIA MADALENA no cargo de 
Auxiliar de Serviços Administrativos "A", Nivel 3, a partir 
desta data, atribuindo-lhe proventos anuais no valor global de 
CrS. 56.955,12 (cinquenta e seis na -novecentos e cinquenta e 
cinco cruzeiros e doze centavos), sendo CrS 49.200,00 (qua-
renta e nove mil e duzentos cruzeiros) de vencimento do cargo: 
de que é ocupante, e CrS 7.755,12 (sete mil, setecentos c cin-,  
quenta e cinco cruzeiros e doze centavos) de adicionais, poiterl  
Sido julgada definitivamente incapaz para o serviço público. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, ads 19 de de-
zembro de 1.979. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

Art. 29  - Este Decreto entrará em vigor ria data de sua 
publicação. revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias 
do mês de dezembro de 1979. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

VALDIR JOSÉ DO PRAZO 
Secretário de Ação Urbana 

DECRETO N9  1073 DE 19 DE DEZEMBRO DE 1.979 
O PREFEITO DE GOIÂNIA. no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo § 29, do artigo 29, da Lei n9  5.339, de 21 de dezembro 
de 1977, pelo art. 69, da Lei n9 5.423, de 19  de dezembro de 1.978, e 
tendo em vista o contido no Processo g? 91139/79, 
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1 9  de dezembro de 1.978, e tendo em vista o contido no Proces-
so n9  91139/79, 

DECRETA: 
Art. 19 - A classificação por categoria, das Escolas In-

tegradas de 1 4  Grau e das Escolas Municipais dC 1 9  à 
49 séries, passam a ser as constantes dos anexos I e 11 que este 
acompanham. 

Art. 29  - Os cargos ou empregos de Diretor de Escola 
Municipal de 19  Grau passam a ter os seguintes quantitativos: 

a) 4 (quatro) de Diretor de Escola de IV Categoria, 
símbolo DAI - 203.3; 

b) 8 (oito) de Diretor de Escola de 29  Categoria, Símbo-
lo DAI - 203.2; 

c) 16 (dezesseis) de Diretor de .!:scola de 39  Categoria, 
Símbolo DAI - 203.1. 

Art. 39 - É o seguinte o quantitativo, por categoria, das 
funções de Diretor das Escolas Municipais de 19 à 49  Séries: 

a) 6 (seis) de escolas de 1 9  Categoria, Símbolo DAI -
204.3; 

b) 10 (dez) de Escolas de 29  Categoria, Símbolo DAI -
204.2; 

e) 28 (vinte e oito) de Escolas de 39  Categoria, Símbolo 
DAI - 204.1; 

Art. 49  - O quantitativo das funções de Chefe de Secre-
taria de Escola Municipal de 19  Grau, por Categoria passa a 
ser o seguinte: 

a) 4 (quatro) de Escolas de 19  Categoria, cujas Chefias 
de Secretaria terão o Símbolo DAI 205.3; 

b) 8 (oito) de Escolas de 29  Categorias, cujas Chefias de 
Secretaria terão o Símbolo DA1-205.2; 

c) 16 (dezesseis) de Escolas de 39  Categorias cujas Che-
fias de Secretaria terão o Símbolo DAI-205.I.. 

Art. 59  - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo-se seus efeitos a partir de 19  de janei-
ro de 1.979. 

Art. 69 - Revogam-se as disposições em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias 

do mês de dezembro de 1.979. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

EDSON ABRÃO DA SILVA 
Secretário da Administração 
JOSÉ MARIA DE FRANÇA 

Secretário da Educação 

ANEXO 1 
CLASSIFICAÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS DE 19  GRAU 

1 9  CATEGORIA 
a) Escola Municipal de 1 9  Grau Frei Nazareno Confaloni 
b) Escola Municipal de 19 Grau Percival Xavier Rabelo 
c) Escola Municipal de 19  Grau Mônica de Castro Carneiro 
d) Escola Municipal de 19  Grau Marechal Ribas Júnior 

29  CATEGORIA 
a) Escola Municipal de 19  Grau Dr. Brasil Di Ramos Caiado 
b) Escola Municipal de 1 9  Grau Bárbara Souza de Morais 
c) Escola Municipal de 19 Grau Frei Demétrio Zanchettas 
d) Escola Municipal de 19  Grau raiá Câmara 
e) Escola Municipal de 19 Grau Abrão Rassi 
0 Escola Municipal de 19 Grau Jesuina de Abreu 
g) Escola Municipal de 19 Grau Pedro Xavier Teixeira 
h) Escola Municipal de 19  Grau Maria Helena Batista Bretas 

39  CATEGORIA 
a) Escola Municipal de 19  Grau Alice Coutinho 
b) Escola Municipal de 19  Grau Ana Nunes de Morais 
c) Escola Municipal de 19  Grau Dona Belinha 
d) Escola Municipal de 19  Grau Francisco Bibiano de Carvalho 
e) Escola Municipal de 19  Grau Geralda de Aquino  

f) Escola Municipal de 19  Grau Getulino Artiaga 
g) Escola Municipal de 1 9  Grau Libertas 
h) Escola Municipal de 19  Grau Lauricio Pedro Rasmussem 
i) Escola Municipal de 19  Grau Ferroviário 
j) Escola Municipal de 19  Grau Madre Francisca 
k) Escola Municipal de 19  Grau João Paulo I 
1) Escola Municipal de 19  Grau João Clarimundo de Oliveira 
m) Escola Municipal de 19  Grau Isabel Esperidião Jorge 
n) Escola Municipal de 19  Grau Ana das Neves de•Freitas 
o) Escola Municipal de 19  Grau Benedito Soares de Castro 
p) Lar São Francisco de Assis 

ANEXO 11 

CLASSIFICAÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS 
DE 1 9  À 49  SÉRIES 

19 CATEGORIA 
a) Escola Municipal de l Grau Eva Vieira de Almeida 
b) Escola Municipal de 19  Grau hamar Martins Ferreira 
c) Escola Municipal de 19  Grau Mal. Castelo Branco 
d) EScola Municipal de 19  Grau Pres. Artur da Costa e Silva 
e) Escola Municipal de 19  Grau Wateaoo Prudente 

! f) Edticandário Rainha da Paz 

2 9  CATEGORIA 
'a) Escola Municipal de 19  Grau Trajano de Sá Guimarães. 
b) Escola Municipal de 19  Grau Antonio Fidelis 
c) Escola Municipal de 19 Grau Rui Barbosa 
d) Escola Municipal de 1 9  Grau João de Paula Teixeira 
e) Escola Municipal de 1 9  Grau Padre Pelágio 
O Escola Municipal de 19  Grau Georgeta Rivalina Duarte 
g) Escola Municipal de 19  Grau Maria Thomé Neto 
h) Escola Municipal de 19  Grau Ernestina Lima Marra 
i) Escola Municipal de 1 9  Grau Henrique Periri 
j) Escola Municipal .de 1 9  Grau Pedro Gomes de Menezes 

39  CATEGORIA 
a) Estola Municipal de 19 Grau Agripina T. Magalhães 
b) Escola Municipal de 19  Grau Alonso Dias Pinhéiro 
c) Escola Municipal de 19  Grau Maria Candida Figueiredo 
d) Escola Municipal de 19  Grau Senador Dario Cardoso 
e) Escola Municipal de 19  Grau Emanuel Gomes de Oliveira 
f) Escola MuniCipal de 1 9  Grau Prof 9  Edna de Roure 

•g) Escola Municipal de 19  Grau João Vaz 
h) Escola Municipal de 19  Grau João Braz 
i) Escola Municipal de 19  Grau Jonas H. Siqueira 
j) Escola Municipal de P Grau Leão Di Ramos Caiado 
k) Escola Municipal de 19  Grau Lions Clube de Goiânia Tocan- 
tins 
1) Escola Municipal de 19 Grau Maria Genoveva 
m) Escola Municipal de 19  Grau Min. Alfredo Nasser 
n) Escola Municipal de 19  Grau Moisés Santana 
o) Escola Municipal de 19  Grau Paulo Teixeira de Me,ridonça 
p) Escola Municipal de 1 9  Grau Regina Melou 
q) Escola Municipal de 19  Grau São Luiz 	- 
r) Escola Municipal de 19  Grau Targino de Aguiar 
s) Escola Municipal de 19  Grau Zoroastro Artiaga 
t) Escola Municipal de 19  Grau Coração de Jesus 
u) Escola Municipal de 19 Grau Jardim Balneário Meia Ponte 
v) Escola Municipal de 1 9  Grau Jardim California 
x) Escola Municipal de 1 9  Grau João Afonso Sobrinho 
y) Escola Municipal de 1 9  Grau Lions Bandeirantes 
z) Escola Municipal de 1 9  Grau Jardim das Esmeraldas 
aa) Educandário Espírita Paulo de Tarso 
ab) Educandário Santa Helena 
ac) Escola Municipal de 19  Grau Santo Hilário 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

EDSON ABRÃO DA SILVA 
Secretário da Administração 
JOSÉ MARIA DE FRANÇA 

Secretário da Educação 
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DECRETO N9 1074 DE 19 DE DEZEMBRO DE 1.979 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de atribuições que 
lhe são conferidas por Lei e tendo em vista o disposto no art. 
17. da Lei zt9 4.526, de 31 de dezembro de 1.971, bem como 
considerando o contido doprocesso de n9  S.A. U-190888 /79, 
de interesse de JOSÉ ANTÓNIO MENDONÇA, 

DECRETA: 
Art. 19 - Ficam aprovados o remembram.ento e a planta 

dos lotes de nos 16 e 17 da Quadra 515, situados á Rua 14, 
Vila São José, nesta Capital, que passam a constituir um único 
lote de n9 16/ 17 com as seguintes características e•confronta-
ções: 

LOTE - 16/17 	ÁREA 	 1.164,00m2  
Pela linha de frenta para a Rua 14 	 24,OOm.  
Pela linha de fundo, dividindo com os lotes 6 e 7 24,00m. 
Pelo lado direito, dividindo com o lote 18 	48,50m.  
Pelo lado esquerdo. dividindo com o lote 15 	48.50m.  

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 19 dias 
cio mês de dezembro de 1.979. 

ÍNDIO DO- BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

VALDIR JOSÉ DO PRADO 
Secretário de Ação Urbana 

DECRETO N9  1076 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1979 . 

"Abre Crédito Adicional de Natureza Especial à 
Secretaria do Governo Municipal e Sec.retaria 
da Educação". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei e tendo em vista o disposto nos arti-
gos 43 e seus parágrafos e 107, da Lei Federal n9 4.320, de 17 
de março de 1964, no artigo 74, da Lei n9  8.268, de 11 de ju-
lho de 1977, e Lei n9  5.575. de 29 de novembro de 1979, 

DECRETA: 
Art. 19 - São abertos, nas Unidades Orçamentárias 02 

- Secretaria do Governo Municipal e 07 - Secretaria da Edu-
cação, 02 (dois) Créditos Adicionais de Natureza Es-peçial, 

leno montante de Cr$ 90.000,00 (noventa mil cruzeiros), desti-
nados a atender despesas com aquisição de 02 (duas) linhas te-
lefônicas, junto à Telecomunicações de Goiás S/A - TELE- 
GOIÁS. 

Art. 29  - Em decorrência do disposto no artigo anterior. 
são criados: 
02 - SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPAL 
02.01 - Gabinete do Secretário 
Na Função 03 - Administração e Planejamento 
No Programa 22 - Telecomunicações 
No Subprograma 134 - Telefonia 
O Projeto 1.211 - Aquisição de Aparelho Telefônico e neste o 
elemento: 
4.0.0.0 - Despesas de Capital 
4.2.0.0 - Inversões Financeiras 
4.2.6.0 - Constituição ou aumento de Capital de empresas co- 
merciais ou financeiras 	  Cr$ 45.000,00 
07 - SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
07.09 - Departamento de Cultura, Turismo e Recreação 
Na Função 08 - Educação e Cultura 
No Programa 22 - Telecomunicações 
No Subprograma 134 - Telefonia 
O Projeto 729 - Aquisição dc Aparelho Telefônico e neste o ele- 
mento: 
4.0.0.0 - Despesas de Capital 
4.2.0.0 - Inversões Financeiras 
4.2.6.0 - Constituição ou aumento de capital de empresass co- 
merciais ou financeiras 	  Cr$ 45.000,00 

Art. 39  - Os Créditos abertos pelo artigo anterior serão 
cobertos com a anulação total e/ou parcial da seguinte dota-
ção, do vigente Orçamento: • 
08.03 - 03.07.0251.807 - 4.1.1.0 	 Cr$ 90.000,00 

Art. 49 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publiéação, revogadas as disposições em ef■ntrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNiA, aos 26 de de-
zembro de 1979. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N9 1077, DE 26 DE DEZEMBRO DE-  1979 

"Abre Crédito Adicional de Natureza Especial à 
Câmara Municipar. 

O PREFEITO DE (GOIÂNIA. no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei e tendo em vista o disposto nos arti-
gos 43 e seus parágrafos e 107. da Lei Federal n94.320. de ri 
de março de 196,1. no artigo 74. da Lei ti9 8.268, de 11 de ju-
lho de 1977. e Lei ri 5.576. de 0.1 de dezembro de 1979. 

1) EC 13 ETA : 
Art. 11.) - 1â aberto à Câmara Municipal dc. Goiânia 01 

(uni) Crédito Adicional de Natureza Especial, no montante de 
CrS 40.000.00 (quarenta mil cruzeiros). para atender despe-
sas com tratamento médico-hospitalar de GERMINO ALVES 
PEP.E.1RA: 

Art. 29  - Em decorrência do disposto no artigo anterior, 
fica criado: 
01 - CÂMARA MUNICIPAL 
01.03 - Diretoria Administrativa 
Na Função 01 - Legislativa 

o No Programa 81 - Assistência 
No Subprograma 486 - Assistência Social Geral 
A Atividade 2.023 - Despesas com tratamento médico-
hospitalar, e nesta o elemento: 
3.0.0.() - Despesas Correntes 
3.2.0.0 - Transferências Correntes 
3.2.5.0 - Transferências a Pessoas 
3.2.5.9 - Outras Transferências a Pessoas - CrS 40.000,00 

Art. 39  - O Crédito aberto pelo artigo anterior será co-
berto com a anulação total e/ou parcial da seguinte dotação, 
do vigente Orçamento: 
08.03 - 03.07.025,1.807 - 4.1.1.0 - Cr$ 40.000,00 

Art. 49 - Este Decreto entrará cai vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 de de-
zembro de I979. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N9  1078, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1979 

"Autoriza abertura de Créditos Adicionais de 
Natureza Suplementar à Fundação Municipal de 
Desenvolvimento Comunitário - FUMDEC". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso dc atribuições le-
gais, tendo em vista o disposto no artigo 43 e seus parágrafos e 
107. da Lei Federal n9  4.320. de 17 de março de 1964. no arti-
go 74. da Lei ni) 8.268, de 11 de julho de 1977, e artigo 79  e 
seu parágrafo único, da Lei n9 5.426. de 15 de dezembro de 
1978. e • 

Considerando que a diferença verificada entre a arreca-
dação realizada e a receita prevista, a partir do mês de de-
zernbro„ configura a existência de recursos disponíveis e utili-
záveis, face à tendência. de. arrecadação; 

Considerando que essa tendência se deve à.agiliza.ção 
da Diretoria Executiva da FUMDEC, a convênios assinados e 
ao aumento das transferências realizadas pela Secretaria de 
Finanças do Município, acarretando um aumento substancial 
nas receitas daquela Fundação, 
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DECRETA: 
Art. 19  - Fica o Superintendente da Fundação Munici-

pal de Desenvolvimento Comunitário - FUM DEC autorizado a 
abrir, no corrente exercício, Créditos Adicionais de Natureza 
Suplementar, até o montante de Cr$ 5.900.000,00 (cinco mi-
lhões e novecentos mil cruzeiros), destinados a constituir refor-
ço das seguintes dotações: 
13.01 - 15.07.0202.1301 - 3.1.1.1 	 Cr$ 	115.000,00 
13.02 	15.07.0212.1302 - 3.1.1.1 	CrS 	72.871,00 
13.03 - 15.07.0212.1303 - 3.1.1.1 	 Cr$ 456.800,00 
13.04- .15.07.0212.1304 - 3.1.1.1 	 Cr$ 	600.000,00 
13.05 - 15.07.0212.1305 - 3.1.1.1 	 Cr$ 	800.000,00 
13.05.01 - 15.07.0212.1306 - 3.1.1.1 	CrS 	567748,00 
13.05.02 - 15.07.0212:1307 - 3.1.1 	Cr$ . 77b.969,00 
.13.06 - 15.07.0212.1308 - 3.1.1.1 	 CrS 	47.000,00 
13.06.01 - 15.07.0212.1309 - 3.1.1.1 	 Cr$ 1.760.000,00 
13.06.02 - 15.07.0212.1310 - 3.1.1.1 .. ... Cr$ 709.612,00 
TOTAL 	 Cr$ 9.900.000,00 

Art. 2Y - A abertura dos ci'éditos autorizados pelo arti-
, go anterior será coberta cote recursos disponíveis, face à ten-
dência do excesso de arrecadação proveniente de convênios e 
transferências realizadas pela Secretaria de Finanças do Mu-
nicípio. 

Art. 3V - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições emn contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 de de-
zembro de I 979,. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Coiõnia 

ANEXOI  

TENDÊNCIA DO EkERCICIO 

AR - Arrecadação 

X - Taxa de Incremento 

RP - Receita Prevista 

1. AR de janeiro a novembro de 1978 	 Cr$ 20.113.038,18 

2. AR de dezembro de 1978 	  Cr$ 2.334.444,84 

3. AR de janeiro a nov:ímbro de 1979 	 Cri 38.709.255.11 

4. RP para 1979 	  Cri 37.262.000,00 

CALCULO DA TAXA DE INCREMENTO 

X 
. AR janeiro a novembro - 1979 . 38.709.255,11 . 192,17 

AR janeiro a novembro - 1978 20.143.038,16 

X = 192,17 - 100,001 = 92,11% 

/I - Arrecadação de dezembro de 1 978 x X (Taxa de Incremen-,  

to) 

2.334.444,84 x 92,17 = 2.151.657,80 

2.334.444,84 + 2.151.657,80 = 4.486.102,64 

III - Demonstração do Cílculo do Excesso de Arrecadação 

1. Previsão de Receita para 1 979 	 CrS 	37.262.000.00  

menos Arrecadação: 

a) de janeiro a novembro de 1 979 	 Cri 	38.709.255,11 

b) arrecadação de dezembro de 1 978 - 

aplicada a Taxa de Incremento 	 Cri 	4.486.102,61 

2. mem (a + 1)1   	Cr$ 
	

43.195.357,75 

	

Execesmo Provãvél de Artwoadação (2-1) Cr$ 
	

5.933.357,75 

DECRETO NIP 1079, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1979 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE autorizar a viagem que o servidor ‘VALDI-
VINO ROSA RIBEIRO, motorista, empreendeu à cidade de 
Brasília - DF, no dia 17 de dezembro do ano em curso, em ob-
jeto de serviço desta Prefeitura, e, de consequência, com fulcro 
no Inciso IV, 	1. 9, do artigo 2Y, do Decreto n9  425, de 24 de 
agosto de,  197 I , atribuir-lhe diária no valor de Cr$ 659.88 
(seiscentos e cinquenta e nove cruzeiros e oitenta e oito centa-
vos). correndo a despesa à conta da seguinte dotação: 
06.05.03.08.030.2.604 - 3.1.1.1 - Pessoal Civil, do Orçamento 
em vigor. 

GABINETE DO PREFk:ITO DE GOIÂNIA, aos 26 de de-
zembro de 1979. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

DECRETO N9  1080, DE 26 DE DEZENIBRO DE 1979 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais, RESOLVE autorizar a viagem que SEBASTIÃO DA 
SILVEIRA, Secretário de Finanças, empreendeu à cidade de 
Brasília - 1)F, no dia 17 de dezembro do ano em curso, em ob-
jeto de serviço desta Prefeitura, e, de consequência, com fulcro 
no Inciso I. tà 1 9. do artigo 2Y, do Decreto n9  425, de j4 de 
agosto de 1971, atribuir-lhe diária no valor de Cr$ 1.099,80 
(hum mil, noventa e nove cruzeiros e oitenta centavos), corren-
do a despesa à conta da, seguinte dotação: 06.05 - 
03.08.0:30.2.604.3.1 .1. É - Pessoal Civil, do Orçamento em vi-
gor. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 26 de de-
zembro de 1979. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia. . 

DECR ETO NY 1083, DE 27 DE DEZ EM 13110 DE 1979 

"Abre Credito Adicional de Natureza Especial à 
Secretaria de Finanças-. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei e tendo em vista o disposto nos arti-
gos 43 e seus parágrafos e 107, da Lei Federal nY 4.320, de 17 
de março de 1964, artigo 74, da Lei nY 8.268, de. I I de julho 
de 1977, e Lei nY 5.592, de 10 de dezembro - de 1979, 

D EC R ETA : 
Art.. 19 - É aberto á Secretaria de Fina.nças 01 (hum) 

Crédito Adicional de Natureza Especial. no montante de Cr$ 
.150.000.000,00 (cento e cinquenta milhões de cruzeiros), 
para fazer face a despesas de transferências de recursos à PA-
VICAP, destinados ao pagamento de credores diversos. 

Art. 2v - Em decorrência do disposto no artigo anterior, 
é criado: 

06 - SECRETARIA DE FINANÇAS 
06.03 - Coordenadoria de Contabilidade e Administração F 
nanceira 
Na Função 03 - Administração e Planejamento 
No Programa 58 - Urbanismo 
No Subprograma 323 - Planejamento Urbano 
() Projeto 1.626 - Transferência à PAVICAP e neste os elemen- 
tos: 
4.0.0.0 - Despesas de Capital 
4.3.0.0 - Transferências de Capital 
4.3.1.0 - Transferências lniragovernamentais 
4.3.1..1 - - Auxílios .para Despesas de Capital 	CrS 
150.000.000,00 

Art. 3V - O crédito ora autorizado será coberto com re-
cursos a serem transferidos, a "Fundo Perdido", pelos Gover-
nos Federal e Estadual, nos valores de CrS 105.000.000,00 
(cento e cinco milhões de cruzeiros) e Cr$ 45.000.000,00 (qua-
renta e cinco milhões de cruzeiros), respectivamente. 

Art. 4Y - A presente autorização de abertura de Crédito 
Especial poderá ser utilizada, no limite do saldo existente, no 
exercício financeiro seguinte, de conformidade com o disposto 
no § 4Y, do artigo 62, da Constituição Federal. 

Art. 5V - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 27 de de-
zembro de, 1979. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 



01.01.03 	01.07.0211.013 - 3.1,2.0 
- 3'.I.5.1 
- 3.1.3.! 
- 5.1.9.1 
- 3.2.5.4 
- 3.2.6.5 
- 3.2.9.1 
- 4.1.2.0 
- 4.1.9.2 

SOMA 

01.0! - 01.07.0112.074 	3.1.2.0 
3.1.3.1 

- $.1.3.2 
- 3.1.9.2 
- 5.1.4.5 
• 1.9.2 

4.1.1.0 
4.7.9.2 

S OMA 

5.1.1.0 
- 3.1.3.1 
- 1.1.3.2 
- 3.1.9.2 

3.2.5.4 
- 3.2.6.3 

33.9.2 
4.1.1.0 
4.1.9.1 

S OMA 

01.04 	01.41.0111.014 	3.1.2.0 

	

3.1.3.1 	 

	

3.1.3.t 	 

	

3.1.9.1 	 

	

3.1.3.4 	 

	

1.1.4.5 	 

	

3.1.9.2 	 

	

4.1.1.9 	 

	

4.1.9.2 	 

J ONA 	 

TOTAL 
84.03 01.08.0331.401 4.3.3.1 
04.01 43.08.3341.418 4.3.1.1 

TOTAL 

	

W01.0151.407 	4.7.1.0 	 

TOTAL 

TOTAL GERAL 

01.03 - 	1.01.0212.015 

Indio do Exa4it Antiaga Lima 
PREFEITO DE 0011141A 

'belo Roxiz Soanes de Ca.iv 

■ 
Sebastião da,SlIveina 

Edson Abo da Silba ' 

t,;()I.kNIA, 27.12.19'79 

DECRETO Ne 8081., PE 26 OE !amam PE 19/9 

"'Une Cnédito Adieional de Ma 

tuneza SupLeffientan ã Cimaaa Ma 
/Lit./pot de Goirinia." 

O PREFEITO MUNICIPAL PE 001RNIA, ao uso de a 
taihui12e4 que the são aondthídas pelo antigo 10, Leen I, da 

Lei n9 5.445, dt 09 de janeino de 1979, 

PECRET Ar 

Axt. 19 - São túltAtod ã Cipaaa Muniaipat, 	19 
(dezenove) CaEdito4 Adiciona24 de Natuxeza Sapienentga, na im 
pa*.tãncla de CR$ 13.150.000,00 Itatze mit/até. dento t 	eia 
quanta OU OLUZI12404), destinados e conátituia ACIPAÇO das 4e 
guinte4 dotações, da vigente Lel de MEU': 

	

01.01.41 - 07.01.0011.011 - 3.1.1.1 	 CR$ 1.800.000,00 

	

- 5.1:1.3 	 CR$ 	100,000,00 

S OMA 	 CR$ r.000.00lmo 

01.0).01 	01.01.0011.011'- 3.1.7.1 	 CR$ 1.400.000,00 
- 3.1.7.3 	 CR$ 	150.000,00 

	

- 3.2.5.3 	 CRI 	1.000,00 

S OMA 	CR$ 1.551.000,00 

Ç, 
01.01.03 	7.0112.013 - 3.1.1.1 	 CR$ 	450.400,00 

	

- 3.1.1.3 	 CR$ 	12.000,04 
.AW7 	.5 0 - M A 	 CR$' 	442.001,00 

	

01.01 - 01.073212.114 - 3.1.13    CR$ 	800.000,00 
- 3.1.1.3 	 CR$ 	100.000,00 
- 3.2.5.3 	  CR$ 	3.0041800 

S OMA 	 CRI 	943.000,00 

01.03 - 01.07.0212.015 - 3.1;13 	 CRI 3.000.000,00 
- 3.1.1.3 	 CR$ 	200.000,00 
- 3.2.3.3 	 CR$ 	13.000,00 

S OMA 	 CR$ 3.213.000,00 

01.04 - 01.01.0271.016 - 3.1.1.1 	 CR$ 3.500.000,00 
- 3.1.1.3 	 CR$ 	300.000,00 
- 3.2.5.3 	 CRI 	10.000,00 

S OMA 	 CR$ 3.110.000,00 

01.03.01 	01.12.4951.011 - 9.4.1.3 	 CR$ 	40.000,00 

	

- 5.2.5,.1 	 CR$ 	171.000,00 

	

3.2.5.2 	 CRI 	400.000,00 

	

SOMA 	 CRI 1.211.000,00 

TOTAL GERAL 	C $ 13.130.000,00 

Aa.t. 29 - 04 Caidíta4 abettoá 	A 	Élo ;late 
4iek ~tio aobentos dom a anulação teta/ elo 	 das 4! 
0uixte4 dotações, do vigente Oneamentor 

	

01.01.01 - 01.01.0011.011 - 3.1.2.0 	 CR 	6.40 ,00 
- 3.1.4:1 	 CR$ 	41,00 

	

- 3:113.2 	 CR$ 	3.614,00 
- 3.1.2.1 	 CR$ 	30.000,00 

	

- 3.2.5.4 	 CRI 	50.000,00 
- 3.2.6.5 	 CR$ 	50.000,00 
- 4.1.1.0 	 CRI 	53.665,00 

	

SOMA 	 CR$ 	390.445,00 

01.01.02 01.01.0012.012 	- 	3.1.2.0 	 CRI 
- 	3.1.3.1 	 CR$ 
- 	3.1.3.1 	 CR$ / 
- 	3.1.9./ 	. 	 tR$ 
- 	3.2.5.4 	 CR$ 
- 	3.2.6.5 	 CRI 
- 	3.2.9.1 	 CR$ 
- 	4.1.1.0 	 CR$ 
- 	4.1.9.1 	 CR$ 

11.147,10 
150.000,00 

5.743,80 
4.983,00 

$0.000,00 
30.000,00 

100.000,00 
84.451,00 
70.000,00 
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	 CR$ 157.200,00 
	 CR$ 100.000,00 • 
	 CR$ 54.484,00 
	 CR$ 60.000,00 
 	CR$ .0.10,00 
 	CR$ 10.000,04 
	 CR$ 50.000,00 
 	CRI 41.764,01 
 	CR$. 50.000,00 

	 CR$ 483.454,00 

	 CR$ 77.545,00 
	 CR$ 39.487,00 
	 CR$ 19.711,00 
	 CR$ 43.193,00 
r. CR$ 34.004,00 
	 CRI 100.000,00 
	 CR$ 100.000,00 
	 CRI 101.000,00 

	 CRI 550.744,00 

	 CR$ 65.205,00 
	 CR$ 100.040,04 
	 CR$ 144.413,00 
	 CRI 551,11 
,. CR$ Sa.08O,111 
	 CRI 50..00,09 

	 CR$ reo.ioem 

	 CR4 11.602,09 

	 CR$ 100.060,00 

	 CRI 414.115,00 

	 CRI 11.434,00 

CRI 111301,00 
CR$ 468,00 
CRI $1.010,06 
CR$ 54.001,80 

CR$ 30.000 60 
CR$ 30.R04,10 

CR$ 11.101,00 
CRI 701.000,11 

CRI 441.544',00 

	 CR$ 5.314.327,00 

	 CRI 1.051.010,00 
	 CR$ 3.000.000,00 

	 CRI 8.011.080,80 

CRI 1.711.479,00 

	 CRI 1.181.411,00 

	 CRI 11.156.001,04 

Aat. 39 - Rata O4aaato latia 44 wi.484 44 data 
da ira pabl2caii4, 4tvogada4 44 d440,4447,44 4a 444$,471444. 

GABINETE PO PREFEITO MUNICIPAL DE 0011111A, 444 
14 dl44 do ini4 de dezembao de 1919. 

SOMA 	 CR$ 	515.315,00 Levano - de OliveLna Andkade 
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PORTARIA NY 463, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1979 

O PREFEITO I)E GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
lega- is. RESOLVE designar o servidor GERALDO PEREIRA 
DA SILVA kl L110. Procurador Jurídico, Nível 4, para exercer 
O emprego de confiança de Assessor-Chefe de Planejamento, 
Símbolo DAS-101.1, da Procuradoria Geral do NIunicipio, 
retroagindo-se seus efeitos a 10 dc agosto do ano cm curso. 

CUNIPRA-SE e PI BUQUE-SE. 
GABIN EFE DO P11E:FEITO DE GOIÂNIA. aos 	de 

dezembro de 1979. 

iNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de o:oiân:a 

PORTARIA NV .164. DE 13 DE DEZEMBRO DE 1979 

() PREFEITO DE GOIÂNIA_ no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido rio Processo n? 02336/79-SA, RE-
SOLVE colocar o serxidor EDEIÉ FERREIRA ROSA. ocupante 
do emprego dc Auxiliar de Serviços Diversos "C-, Nível 1, à 
disposição do Instituto de Planejamento Municipal de Goiânia 
- IPLAN, durante o período de 1? de. novembro a 31 de de-
zembro do ano em curso. sem Unos para esta Administração 
Centralizada. 

CUMPRA-SE e PI BLIQL E-SE. 
GABINETE DO PREFEITO 1W GOIÂNIA. aos 13 de de-

zembro de 1.979. 

SOLVE admitir FRANCIMAR GOMES CALZADA para, sob o 
regime da Consolidação das Leis do Trabalho, exercer o em-
prego de Professor do Ensino Médio, de 1? e 2 graus "A'', 
Nível 6, a partir de 28 de novembro do ano . em curso, para 
prestar serviços junto a Secretaria da Educação. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO) I)E GOIÂNIA, aos 19 de de-

zembro de 1.979. 

INDI() I)() BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N? 468. DE 19 DE DEZENIBRO DE 1979 

() PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido no Processo n? 02365/79-SA, RE-
SOLVE colocar ENED1NA MARIA N1ARQUES, ocupante do 
emprego de Assistente de Escritório. Nível 10. do Quadro de 
Pessoal da Companhia de Urbaniza.ção de Goiânia - CO-
MURG, à disposição da Fundação de Desenvolvimento Comu-
nitário - FUMDEC, a partir dc 26 de novembro do ano em cur-
so. com emitis para esta Administração Centralizada. 

CLM PRA-SE e PUBL1QUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA. aos I9 de do 

zembro de 1.979. 

INDIO 	1311AS1L AliTIAGA LIMA 
Prekito de Goiânia 

INDI() DO BRASIL ART1ACA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N? 465, DE 13 DE DEZEMBRO *DE 1979 

O PREFEITO DE GOIÂNIA. riu uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido no Processo n? 02383/79-SA, RE-
SOLVE: 

1 - homologar a dispensa. a pedido. do pessoal. regido 
pela Consolidação das Leis do Trabalho. 'laminado em fls, 02 e 
03, a partir das datas e fitnções ali também especificadas; 

II - homologar a dispensa sem justa causa. do pessoal. 
regido pela legislação trabalhista relacionado em fls. 04. dos 
autos. a partir das datas e funções ali também especificadas. 

CUMPRA-SE e P1"I3LIQUE-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA. aos 13 de de-

zembro _de 1.979. 

INDIO 1)0 BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

po  RTA HLN 	.166.  D F.:  13 1W  DE z 	B Ro D E  1979 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido no Processo n? 02384/79-SA. II E-
SOL\ E: 

1 - homologar a dispensa. a pedido. do pessoal. regido 
peia legislação trabalhista. nominado cm fls. 02 dos autos. a 
partir das datas e funções ali também especificadas: 

11 - homologar a dispensa. sem justa causa, do pessoal. 
regido pela Consolidação das beis do Trabalho. relacionado 
em fls. 03 e O I. a partir das datas e funções ali também especi-
ficadas. 

CUMPRA-SE e PL BLIQL E-SE, 
CABINE:FE DO PREFEIT() DE GOIÂNIA. aos 13 de de-

zembro de 1.979. 

IND1O DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

PORTARIA N? 467, DE 19 1W DEZEMBRO DE 1979 

O PREFEITO DE GOIÂNIA. no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido no Processo 	02398/79-SA. RE- 

PORTMÉlA N? 169. DE 19 DE DEZ ENIBRO DE 1979 

O PREFEITO DE GOIÂNIA. [10 uso de suas atribuições 
Ilegais e à vista do contido no Processo ni) 2355/79:-SA. RE-
SOLVE admitir. sob o regime da Consolidação das -heis do Tra-
balho. LEILA A 1W MORAIS. para exercer o emprego de Pro-
fessor do Ensino 1lédio. de 1? e 2? graus. "A".. 1A-1 105. Nível 
6. a partir de 2 I de novembro do ano em curso. para prestar 
serviços junto à Secretaria da Eduvação. 

CL N1PI4A-SE e 	131,1Qt E-SE, 
GABINETE DO PREFEITO) I)E GOIÂNIA. aos 19 de de-

zembro de. 1979. 

lNI)IO DO BRASIL MUI/1CA LI MA- 
Prefeito de Goiánia. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições 
legais e à vista do contido no Processo n? 2-1 1 3 / 7 9. RESOL‘ E 
designar JOSÉ OLIM PIO DE SOI. 'LA. Motorista "13-. Nível 5. 
para exercer a função de confiança de Motorista de lÉepresen-
tação. da Auditoria Geral do NIunicipio. a partir de 1? de no-
vembro do ano em curso. 

CL MPRA-SE e' P1 BLIQI. E-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA.. aos 19.de de-

zembro de 1.979. 

INDIO DO BRASIL AIITIAGA LIMA 
PrelCito de Goiânia 

PORTARIA N? 171. DE 19 DE 1)EZENI13110 I)E 1979 

O PREFEITO DE GOIÂNIA. no uso de suas atribuições 
legais e à vista do Contido no processo n? 2:350/79. II ESOIN E 
designar as servidoras NELDES ALVES ANGÉLICA. Agente 
Administrativo "C". . SA-301. Nivel 5. e MARLENE DE BRITO. 
Agente Administrativo -1)".. SA-3() I. Nível l. para, respectiva-
mente. exercerem as funções de confiança de Chefe do Setor de 
Expediente. DAI-201.3. e Chefe do Setor de Administração Ei-

rnaneeira, DA1-201.3. da Auditoria Geral do Município. 
a partir de 06 de dezembro do ano em curso. 

CUMPRA-SE e 	BLIQL E-SE. 
GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA. aos 19 de de-

zembro de 1979. 

PORTA I 	170. DE 19 DE IJEZEN11110 In; 1979 lp 
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INDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito de Goiânia 

••••••••■ 

PORTARIA No 382/79 - 

O SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO - FUMI.WC, no 
uso de atribuições que lhes são conferidas por lei. RESOLVE: 

1 - Fica aberto uni crédito adicional de natureza suple-
mentar no limite de CrS 45.000,00 (Quarenta e cinco mil cru-
zeiros), destinados a construir reforço da seguinte dotação or-
çamentária: 
15.07.021.2,1310 - 3.1.3.2 	 43.000,00 

2 - Corno recurso para cobertura do que trata o artigo 
anterior, anular-se-á em igual importância a seguinte dotação 
orçamentária.: 
15.07.021.2.1310.-3.1.1.3. 	 45.000,00 

CUM PRA-SE, 
GABINETE DO SU PERI NTEN D ENT E DA FUNDAÇÃO 

NIUNICIPAL DE DESEN‘ OLX IMENT() COMUNITÁRIO - 
FUM DEC. aos 10 dias do mês de dezembro de 1979. 

Dr. GOIANÉSIO 1-..ERREIBA LUCAS 
Shperintendente 

PORTARIA Nv 383/79 

O SUPERINTENDENTE 1)A FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO FUMDEC, no 
USO de atribuições que lhes são conferidas por Lei, RESOLVE: 

1 - Fica aberto um crédito adicional de natureza .suple-
meniar no limite.  de CrS 47.000,00 (Quarenta e Sete Mil' tru-
zeiros), destinados a constituir reforço da seguinte dotação or-
çamentária: 

	

15.07.0212.1304 - 3.1.2.0 	 CrS 47.000,00 
2 - Como recurso para cobertura do que trata o artigo 

anterior. anular-se-á em igual importância a seguinte dotação 
orçamentária: 

	

15.07.0212.1304 - 3.1.1.3 	 Cr$ 47.000,00 
CUMPRA-SE, 
GA B N ETE DO SI. PERI NTENDE:N:TE DA FUNDAÇÃO 

MUNICIPAL I)E DESEM OLVIM ENT() COMUNITÁRIO - 
FLM DEC, aos I I dias do mês de Dezembro de 1979. 

Dr. GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS 
Superintendente 

PORTARIA Nv 385/79 

() SI PER INTENDENTE DA FUNDAÇÃO NI UN C I PAL 
DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO - FUMDEC, no 
uso de atribuições que lhes são conferidas por Lei. RESOLVE: 

1 - Fica aberto uni crédito adicional de natureza suple-
mentar no limite de Cr$ 30.000.00 (Trinta mil cruzeiros), des-
tinados a constituir reforço da seguinte dotação orçamentária: 
15.07.0212.1306 - 	 CrS 30,000,00 

2 - Como recurso para cobertura do que trata o artigo 
anterior, anular-se-á em igual importáncia a seguinte dotação 
orçamentária: 
15.07.0212.1306 - 3.1.1.3 	 CrS 30.000.0() 

CUM PRA-SE, 
GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO 

NICIPAL 1)E DESE.N‘ OLVIMENTO COMUNITÁRIO - 
FUMDEC. aos 12 dias do mês de Dezembro de 1979. 

Ilr. GOIANES1O 	E1IL LUCAS 
Superintendente 

PORTARIA Nv 386/79 

o SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
I)E DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO - FUMDEC, no 
uso de atribuições que lhes são conferidas por Lei, RESOLVE: 

- Fica aberto uni crédito adicional de natureza suple- 

mentar no limite de Cr$ 60.000,00 (Sessenta mil cruzeiros),„ 
destinados a constituir reforço da seguinte dotação orçamen-
tária: 

	

15.07.0212.1304 - 3.1.3.2 	 Cr$ 60.000.00 
2 - Como recurso para cobertura do alie trata o artigo 

anterior, anular-se-á em igual importância a seguinte dotação 
orçamentária: 

	

15.07.0212.1303 - 3.1.1.3 	 CrS 60.000,00 
CUM PRA-SE. 
GABINETE DO SI:PERI NTENDENTE DA FUNDAÇÃO 

MUNICIPAL I)E DESENX OLVIMENTO CONIGNITÁRIO - 
FUM DEC, aos 1.1 dias do mês de Dezembro de 1979. 

MDEC 
Fundação Municipal de Desenvolvimento Comunitário 

Dr. GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS 
Superintendente 

PORTARIA M 387/79 

O SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO - FUMDEC. no 
uso de atribuições que lhes são conferidas por Lei. RESOLVE: 

1 - Fica aberto um crédito adicional de natureza s4le-
mentar no limite de CrS 100.000.00 (Cem mil cruzeiros), desti-
nados a constituir reforço da seguinte dotação orçamentária: 
1.5.07.0212.1310 - 3.1.3.2 	 CrS 100.000,00 

2 - Como recurso para  cobertura do que trata o artigo 
anterior, anular-se-á em igual importância a seguinte dotação 
orçamentária. 
15.07.0212.1306 - 3.1.1.3 	 CrS 100.000.00 

CUMPRA-SE, 
GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO 

MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO CON1LJNITÁRIO -
FUMDEC. aos 12 dias do mês de Dezembro de .979. 

FLMID EC  
Fundação Municipal de Desenvolvimento Comunitário 

Dr. GOIANÉSIO FERREIRA LUCAS 
Superintendente 

PORTARIA NV 31513/79 

O SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO N1UNICIPAL 
DE: DESENVOLVIMENTO COMI NiTÁI310 - FUNIDEC. no 
uso de atribuições que lhes são conferidas por Lei RESOLVE: 

1 - Fica aberto um crédito adicional de natureza suple-
mentar no limite de CrS 3.000.00 (Três mil cruzeiros), destina.- 
dos a constituir reforço da seguinte dotação orçamentária: 

	

15.07.0212.1305 - :3.1.3. I 	 CrS 3.000,00 
2 - Corno recurso para cobertura do que trata o artigo 

anterior. anular-se-á em igual importância a seguinte dotação 
orçamentária: 

	

15.07.0212. 305 - 3.1.1.3 	 CrS 3.000,0 
CUN.11)11A-SE. 
GABINETE DO SUPERINTENDENTE DA FUNDAÇÃO 

MUNICIPAL DE', DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO -
FUMDEC, aos 12 dias do mês de Dezembro de 1979. 

FUM1 DEC.  

Fundação Municipal de Desenvolvimento Comunitário 
Dr. GOIANÉS1O FERREIRA LUCAS 

Superintendente 

SUPERINTENDÊNCIA DAS OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁI4TICA DA CAPITAL 

PAVICAP 

PORTARIA ORÇAMENTÁRIA Nv 343/79 

O DIRETOR SUPER1NTENDENTE DAS OBRAS DE PA-
VIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DA CAPITAL - PAVICAP, no uso 
das atribuições que lhe confere o Art. 70, inciso XVII, do regu-
lamento da Autarquia. aprovado pelo Decreto nv :345 de 13 de 
maio de 1979. 

RESOLVE: 
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- Ficam abertos dois (2) Créditos Adicionais de Nature-
za. Especial. autorizados peld Decreto Municipal .  nv 1.048 de 
10 de dezembro de 1.979, até o montante de Cr$ 150.000.00 
(Cento e cinquenta. mil cruzeiros) para atender as despesas com 
a instituição do elemento "Fundos Rotativos", ficam criadas 
as seguintes dotações orçamentárias do vigente exercício: 

10 - PAVICAP 
10.02 - Diretoria Administrativa e Financeira 
10.02.02 - Coordenadoria de Assuntos Financeiros 
Na Função 10 - 11 habitação e Urbanismo 
No Programa 08 - Administração Financeira 
No Subprograma 021 - Administração Geral 
Na Atividade 2.1035 - Manutenção e Frncionamento da Coor- 
denadoria de Assuntos Financeiros e nesta os elementos: 
3.0.0.0 - Despesas Correntes 
3.1.0.0 - Transferência.s Correntes 
3.2.1.0 - Transferências Intragovernamentais 
3.2.1.1 - Contribuições a Fundos - Cr$ 100.000,00 
1.0.0.0 - Despesas de Capital 
4.3.0.0 - Transferências de Capital 
4.3.1.0 - Contribuições a Fundos - CrS 50.000,00 

11 - Como recurso para cobertura dos presentes Créditos Adi-
cionais de Natureza Especial, fica indicada a anulação parcial 
de igual valor da seguinte dotação orçamentária do exercício: 

10.58.575.1.1011 - Pavimentação de Vias Urbanas 
4.0.0.0 - Despesas de Capital 

- Investimentos 
4.1.1.0 - Obras e Instalações 

111 - Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas 
as disposições em contrário: 

Goiânia, 13 de dezembro de 1.979 

Engv SEBASTIÃO PEREIRA CAIXETA 
Superintendente 

	 ■••••■••• ••• 

CONTRATO NY 033/79 
Contrato de Locação entre a Prefeitura de Gola-
nia e o Sr. Everaldo de Souza, na forma abaixo: 

A PREFEITURA I»: GOIÂNIA, doravante denominada 
simplesmente PREFEITURA, representada pelo Doutor ÍNDIO 
DO BRASIL ARTIAGA LIMA, assistido pelo Doutor CARLOS 
H ERCi1.10 DE CANIPOS CURADO, respectivamente, Chefe do 
Executivo e Procurador- Geral do Nlunicipio, e o Sr. EVEitÂL-
DO DE SOUZA, brasileiro. casado, Desor. Aposentado. resi-
dente e domiciliado nesta Capital, à Praça Cívica, Ed. Dijon, 
Apto 1.202. Centro. CPF-088946801-00, neste ato representa-
do por seu procurador, ARY D1 ALENCASTRO VEIGA, brasi-
leiro, casado, corretor de imóveis, residente e domiciliado nes-
ta Capital. à rua 3, nv 825, Centro, portador do CPF-
'068827111-34, legitimo representante da firma 1MOBILIARY 
ALENCASTRO VEIGA. de agora em diante designado apenas 
LOCADOR, de conformidade com o que consta do processo nv 
91434/79,. de 31 de julho de 1.979, têm justo e combinado o 
presente contrato de 1..,OCAÇÂO do imóvel situado à rua 8. nv 
22, nesta Capital, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O prazo de LOCAÇAO é de 
05 (cinco) meses, à partir de 01 de agosto até 31 de dezembro 
de 1.979, findo o qual a Prefeitura restituirá o imóvel locado, 
assistindo-lhe, entretanto. o direito à renovação do contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O aluguel mensal é de CrS 
38.000,00 (trinta e oito mil cruzeiros), cujo pagamento será 
feito pontualmente ao LOCADOR o mais tardar até o dia 10 
(dez) do mês subsequente ao vencido, mediante apresentação 
de conta regular: 

CLÁUSULA TERCEIRA - A PREFEITURA obriga-se a 
destinar o imóvel LOCADO para o funcionamento da Auditoria 
Geral do Municipio. sendo vedada a transferência ou sub-
locação, a qualquer título, salvo com prévia e expresso consen-
timento do LOCADOR; 

CLÁUSULA QUARTA - A PREFEITURA poderá anteci-
par o período estabelecido na CLÁUSULA PRIMEIRA, devol- 

vendo o imóvel locado ao LOCADOR, antes do término do pre-
sente contrato, mediante comunicação escrita com prazo não 
inferior a 30 (trinta) dias, caso em que se considerará rescindi-
do, amigavelmente, este contrato sem que caiba indenização 
alguma a qualquer das partes contratantes; 

CLÁUSULA QUINTA - A PREFEITURA, salvo as obras 
que importem na segurança do imóvel locado. obriga-se por to-
das as outras, devendo restitui-lo tal qual o recebeu, isto é, em 
bom estado de conservação e uso, sem direito, todavia, à reten-
ção ou indenização por qualquer benfeitoria; 

CLÁUSULA SEXTA - No caso de desapropriação do 
imóvel locado, fica o LOCADOR desobrigado por todas as 
cláusulas deste contrato, ressalvando à PREFEITURA tão so-
mente a faculdade de haver do poder desapropriante a indeni-
zação que porventura tiver direito; 

CLÁUSULA SÉTIMA - Em caso de incêndio ou raio que 
obrigue a reconstrução do imóvel no todo ou em parte. será fei-
ta pela Companhia Seguradora ou às custas do LOCADOR, fi-
cando ajustado, neste caso, que a locação prorrogar-se-á por 
tanto tempo quanto durar a reconstrução. 

CLÁUSULA OITAVA - A despesa advinda deste contra-
to correrá à conta da dotação orçamentária 
07.021.2.202.3.1.3.2 devidamente empenhada pela Unidade 
Administrativa e Orçamentária da Secretaria do Governo Milk 
nicipal, conforme Nota de Empenho n" 15/79; 

Parágrafo único - O valor global para cobrir despesa. 
do presente contrato de LOCAÇÃO e de CrS 190.000.00 (cento 
e noventa mil cruzeiros); 

CLÁUSULA NONA - Serã.o d4• responsabilidade da 
PREFEITURA o pagamento das taxas de água. luz, esgoto e 
telefone, ficando. porém, sob á responsabilidade do LOCA-
DOR, os débitos decorrentes do imposto predial urbariô que in-
cidirem sobre o imóvel locado. sendo que o contraio vigorará 
ainda no caso de alienação do imóvel e mesmo por morte do 
LOCADOR. seus herdeiros e sucessores ficam obrigados a 
respeitá-lo e cumpri-lo em todas as suas cláusulas e condições; 

- CLÁUSULA DÉCIMA - Ficá estipulada a multa de 10% 
(dez por cento) calculada sobre o valor anualmente da. locação, 
na qual incorrerá a parte contratante que infringir quaisquer 
dessas cláusulas, sem prejuízo ainda de considerar-se-lhe con-
vier. automaticamente rescindida. a locação, independentemen-
te de qualquer outra formalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os contratantes 
elegem o foro da Comarca de Goiânia, com exclusão de qual-
quer outro, para decidir questões oriundas do presente contra-
to. 

E assim, justos e contratados, firmam este instrumento, 
que, depois de lido e achado conforme vai assinado pelas par-
tes contratantes e testemunhas em número legal. 

GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO MUNICÍ-
PIO, aos 04 dias do mês de outubro de 1.979. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA.  
Prefeito 

CARLOS HERCÍLIO DE CAMPOS CURADO 
Procurador Geral 

ARY 1)1 ALENCASTRO VEIGA 
p/ Locador 

TESTEMUNHAS: 
lg ILEGÍVEL 
2g ILEGÍVEL 

■ 1■1■10.1. 

CONTRATO NY 037/79 

Contrato de locação que entre si fazem a PRE-
FEITURA DE GOIÂNIA e MARIA GERALDA 
SALLES, na forma abaixo: 

A PREFEITURA DE GOIÂNIA, doravante denominada 
simplesmente PREFEITURA, representada pelo Doutor INDIO 
DO BRASIL ARTIAGA LIMA, assistido pelo Doutor CARLOS 
HERCÍLIO DE CAMPOS CURADO. respectivamente, Chefe do 
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Executivo e Procurador Geral do Município, e MARIA GERAL-
DA SALLES, brasileira, solteira, economista, residente e domi-
ciliada nesta Capital, à Rua 8 n9  680, apto 601, Centro, C.P.F. 
002.878.901-63, neste ato representada por I SAIAS PETRA-
CCON I. brasileiro, casado, corretor de imóveis, residente e do-
miciliado nesta Capital, C.P.F. n9 002.472.941-87, doravante 
designado simplesmente LOCADOR, tendo em vista o que 
consta cio processo n9  91.730. de 25 de. setembro de 1.979, tem 
justo e combinado o presente contrato de locação do imóvel 
constituído de todo o 4 9  andar do Edifício 1Iagalháes Pinto, si-
tuado à Av. Goiás ti9 623. Centro, nesta Capital. mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1)1-11MEI 	- O prazo de locação é de 03 
(três) meses e J 5 (quinze) dias, à partir de 15 de setembro até 
31 de dezembro de 1.979, reservando á PREFEITURA o direi-
to de renovação do contrato até 31 de dezembro de 1.980, nas 
mesmas condições estabelecidas na proposta. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O aluguel mensal é de Cr$ 
25.000.00 (vinte e cinco mil cruzeiros), cujo pagamento será 
feito ao LOCADOR, de urna só vez, após o registro do contrato 
pelo Egrégio Conselho de Contas dos Municípios mediante 
apresentação de conta regular; 

CLÁUSULA TERCEIRA - A PREFEITURA obriga-se a 
'destinar o imóvel locado para o funcionamento da Procurado-

ria Geral do Município, sendo vedado a transferência ou sub-
locação, a qualquer título, salvo com prévio e expresso consen-
timento do LOCADOR; 

CLÁUSULA QUARTA - A PREFEITURA poderá anteci-
par o período estabelecido na CLÁUSULA PRIMEIRA, devol-
vendo o imóvel locado ao LOCADOR, antes do término do pre-
sente contrato, mediante comunicação escrita com prazo não 
inferior a 30 (trinta) dias, caso em que se considerará rescindi-
do, amigavelmente, este contrato sem que caiba indenizáção 
alguma a qualquer 'das partes contratantes; 

CLÁUSULA QUINTA - A PREFEITURA, salvo as obras 
que importem na segurança do imóvel locado, obriga-se por to-
das as outras, devendo restitui-lo tal qual o recebeu, isto é, em 
bom estado de conservação. e uso, sem direito, todavia., à reten-
ção ou indenização por qualquer benfeitoria; 

CLÁUSULA SEXTA - No caso de desapropriação do 
imóvel locado, fica o LOCADOR desobrigado por todas as 
cláusulas deste contrato, ressalvando à PREFEITURA tão so-
mente a faculdade de haver do poder despropriante a indeniza-
ção que porventura tiver direito; 

CLÁUSULA SÉTIMA - Em caso de incêndio ou raio que 
obrigue Em:reconstrução do imóvel no todo ou em parte, será fei-
ta pela Companhia Seguradora ou às custas do LOCADOR, fi-
cando ajustado, neste caso, que a locação prorrogar-se-á por 
tanto tempo quanto durar a reconstrução; 

CLÁUSULA OITAVA - A despesa advinda deste contra-
to correrá à conta da dotação 03.02.02.07.021.2.302.3.1.3.2 
- devidamente empenhada, conforme Nota de Empenho n9  14, 
de 30.10.79; 

Parágrafo Único - O valor global para cobrir a despesa 
do presente contrato de locação é de CrS 87.500,00 (oitenta e 
sete mil e quinhentos cruzeiros); 

CLÁUSULA NONA - Serão de responsabilidade da 
PREFEITURA o pagamento das taxas de água, luz, esgoto, 
condomínio e telefone, ficando, porém, sob a responsabilidade 
do LOCADOR, os débitos decorrentes do imposto predial urba-
no que incidirem sobre o imóvel locado, sendo que o contrato 
vigorará ainda no caso de alienação do imóvel e mesmo por 
morte do LOCADOR, seus herdeiros e sucessores ficam obriga-
dos a respeitá-lo e cumpri-lo em todas as suas cláusulas e con-
dições; 

CLÁUSULA DÉCIMA - Fica estipulada a multa de 10% 
(dez por cento) calculada sobre o valor anualmente da locação, 
na qual incorrerá a parte contratante que infringir quaisquer 
dessas cláusulas, sem prejuízo ainda de considerar se lhe con-
vier, automaticamente rescindida a locação, independentemen-
te de qualquer outra formalidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os contratantes  

elegem o foro da Comarca de Goiânia, com exclusão de qual-
quer outro, para decidir questões oriundas do presente contra-
to 

E assim, justo e contratados, firmam este instrumento, 
que, depois de lido e achado conforme vai assinado pelas par 
tes contratantes e testemunhas em número legal. 

GABINETE DO PROCURADOR GERAL DO MUNICÍ-
PIO, aos 06 dias do mês de novembro de 1.979. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito 

CARLOS FIERCiLIO DE CAMPOS CURADO 
Procurador Geral 

ISAIAS PETRACCON I 
p/ contratada 

Testemunhas 
19 ILEGÍVEL 
29  ILEGÍVEL 

Contrato n9  037/79, entre a PREFEITURA DE GOIÂNIA e 
MARIA GERALDA SALLES, representada por 'SAIAS PE-
TRACCONI. - 

CONT.RATO N9  038/79 

Contrato de Locação entre a PREFEITURA Mu-
nicipal de Goiânia e o Sr. JOSÉ Fi DELIS SOA-
RES. na forma abaixo: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, doravante 
designada simplesmente PREFEITURA, representada pelo Dr. 
ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA, Chefe do Executivo. 

assistido pelo Procurador Geral do Municipio Doutor CARLOS 
H ERC1L10 DE CAMPOS CURADO e o Sr. JOSÉ F1DELIS 
SOARES, brasileiro, casado, comerciante, residente e domici-
liado nesta Capital, neste ato representado pela firma "SI:VIA-
Imobiliária e Administradora, na pessoa do Sr. LIBERTINO 
SIMON CAMELO, brasileiro, casado, economista, residente e 
domiciliado nesta Capital, doravante denominado simplesmen-
te LOCADOR, tendo em vista o que consta do processo n9  
91.437, de 01 de agosto de 1979, tem justo e combinado o pre-.  
sente contrato de locação do imóvel situado à Rua 3 c/viela, 
loja 01, Q-051, Lt. 103, Centro, nesta Capital, mediante as 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O LOCADOR dá a PREFEITU-
RA, em locação, o imóvel acima mencionado, no período de 09 
de julho do corrente, até 31 de dezembro de 1.979, reservando 
à PREFEITURA o direito de renovação do presente contrato, 
nas condições estabelecidas na proposta, parte integrante do 
presente instrumento para quaisquer efeitos legais. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O aluguel mensal é de Cr$ 
15.378,00 (quinze mil trezentos e setenta e oito cruzeiros) 
cujo pagamento-  será feito ao LOCADOR, mediante á apresen-
tação de conta regular, até o dia dez (10) de cada mês subse-
quente ao vencido. 

. CLÁUSULA TERCEIRA - A PR-EFEITURA obriga-se a 
destinar o imóvel locado ao funcionamento da JUNTA DE 
SERVIÇO MILITAR, ou qualquer outro órgão da Admihistra-
çào Municipal, sendo vedada a transferência ou sub-locação, a 
qualquer título, salvo com prévio e expresso consentimento- do 
LOCADOR. 

CLÁUSULA QUARTA - A PREFEITURA, salvo as obras 
que importem na segurança do imóvel locado, obriga-se por to-
das as outras, devendo restitui-lo tal qual o recebeu, isto é, em 
bom estado de conservação e uso sem direito, todavia, a reten-
ção ou indenização pon qualquer benfeitoria. 

CLÁUSULA QUINTA - A despèsa advinda deste contrato 
correrá à conta da dotação orçamentária 03.07.020.2.201- 
`3.1.3.2, código 02.01, conforme nota de empenho n9  63 /79, de 
16/10/79. 

Parágrafo único - O valor global para cobrir a despesa do 
presente contrato de LOCAÇÃO é de Cr$ 90.217,60 (noventa 
mil, duzentos e dezessete cruzeiros e sessenta centavos). 

CLÁUSULA SEXTA - Será da responsabilidade da Prefei- 

th) 
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rando-se a importância de Cr$ 550,00 (quinhentos e c)n-
coenta cruzeiros), como valor mensal de cada bolsa. 

7. EXECUÇÃO DO CONVÊNIO — A execução do CON-
VÊNIO é cometida à Secretaria de Educação e Cultura do 
Município, que selecionará os bolsistas da PREFEITURA 
e os encaminhará à ESCOLA nas épocas oportunas. 

8. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA — A despesa advinda 
da execução deste CONVÊNIO correrá à conta da dota-
ção orçamentária, conforme Nota de Empenho n° 

9. RESCISÃO — A PREFEITURA e a ESCOLA, à vista de 
inadimplemento, poderão, a qualquer momento, denun-
ciar o presente CONVÊNIO. Também poderão rescindi-
lo amigavelmente. 

10. FORO — Para o deslinde de todas as questões emer-
gentes deste CONVÊNIO, é eleito o foro da cidade de 
Goiânia. 

E, assim justas, perante as testemunhas abai-
xo, as partes convenientes aceitam e assinam o prese 
instrumento. 

TERMO DE CONVÊNIO N° 113/79 

«TERMO DE CONVÉNIO que entre si fazem a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA e a 
ESCOLA DE ENSINO ESPECIAL PERILAMPO» 

1. PARTES — PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, 
aqui denominada apenas PREFEITURA, neste ato repre-
sentada pelo Chefe do Executivo, Dr. ÍNDIO DO BRASIL 
ARTIAGA e pelo Secretário de Educação e Cultura, JOSÉ 
MARIA DE FRANÇA, assistidos pelo Procurador Geral do 
Município, Dr. CARLOS HERCÍLIO DE CAMPOS CURA-
DO e, de outro lado, ESCOLA DE ENSINO ESPECIAL 
PERI LAMPO, aqui denominada simplesmente ESCOLA, 
estabelecimento de ensino sediado nesta Capital, na Rua 
113, Quadra 33, Lote 15, Setor Sul, representada por sua 
diretora e proprietária, VERA LÚCIA FERESIN, brasilei-
ra, desquitada, Professora, residente e domiciliada nesta 
Capital. 

2. LOCAL E DATA — Lavrado na Procuradoria Geral do 
Município e assinadõ no Gabinete do Prefeito Municipal 
de Goiânia, aos 18 (dezoito) dias do mês de outubro de 
1.979 (18.10.1979). 

3. OBJETO DO CONVÊNIO — A PREFEITURA se pro-
põe a pagar o aluguel do prédio em que funciona a ESCO-
LA e esta, em contrapartida, oferece à PREFEITURA bol-
sas de estudo em valor equivalente ao do aluguel. 

4. PRAZO — O presente CONVÊNIO terá vigência por 
dois anos, a contar de 1' de setembro de 1970 (1°1 .1979 a 
1°.09.1981). 

5. RESPONSABILIDADE DA PREFEITURA — A PRE-
FEITURA respondecá pelo pagamento mensal do aluguel 
do prédio em que funciona a ESCOLA, na importância 
atual de Cr$ 11.900,00 (onze mil e novecentos cruzeiros), 
a ser paga até o dia 30 (trinta) de cada mês. 

6. RESPONSABILIDADE DA ESCOLA — A ESCOLA 
oferecerá à PREFEITURA número de bolsas de estudo de 
valor equivalente ao valor do aluguel a ser pago, conside- 

GABINETE DO PROCURADOR GERAL Db 
MUNICÍPIO, aos 18 dias do mês de outubro de 1979. 

ÍNDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito 

JOSÉ MARIA DE FRANÇA 
Secretário 

CARLOS HERCÍLIO DE CAMPOS CURADO 
Procurador Geral 

VERA LÚCIA FERESIN 
Diretora da Escola 

Testemunhas: 

1 a ILEGÍVEL 
2' ILEGÍVEL 

SECIWVAll IA DE VI AM;As 
cooHDENADotti,‘ 	RECEIT.\ 

REsou ÇÁ() Nu 26,79. 

O COORDENADOR GERAI. DA nECErl':1 
IA. rio uso das atribuições que 	confere o Derreto nv 629. 

de 27 de outubro de 1977. 
ESO LV E: 
- Considerar corno TAREFA ESPECIAL. rios termos 

do Art. 51.1  do referido Decreto. paru eleito de pagamento de 
gratificação de Produtividade. os serviços executados rio 

período compreendido entre 26 a 30 de noxembro de 1979. 
num total de 05 (cinco) dias. pelo ser idor I I ÉLIOS DE GOIÁS 
NIEW. Fiscal de Tributos :11unicipais 11-FTB01. nível 2. 

I - Autorizar à Comissão dr Avaliação e Análise Fis-
cal. a atribuir ao referido servidor. os pontos-dia no período 
especificado. 

Cl. \l PRA-SE E 	B 	E-SE. 
GABINETE DO COORDENADOR GERAI, DA RECEI-

TA TRIBI 'VÁRIA. aos 10 dias do mês de dezembro de 1979. 

Bel. VA\ DES \JEIRA DE ()LI\ EIRA 
Coordenador G. da. Receita 

isto: 

Econ. SEBASTIÃO DA SILVEIRA 
Secretário de Finanças 

tura o pagamento das taxas de água, luz e esgoto, ficando po-
rém, sob a responsabilidade do locador os débitos decorrentes 
do imposto predial urbano incidentes sobre o imóvel locado. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Fica estipulada a multa de 10% 
(dez por cento) caículada sobre o valor global do presente con-
trato, na qual incorrerá a parte contratante que infringir 
quaisquer dessas cláusulas. 

CLÁUSULA OITAVA - Os contratantes elegem o foro da 
Comarca de Coiítnia. com exclusão de qualquer outro, para de-
cidir questões oriundas do presente contrato. 

Assim, justos e contratados. formam este instrumento 
que, depois de lido, achado conforme vai assinado pelas par-
tes, e testennuilia.s em número legal. 

GABINETE DO PRIOCURAD,  P-t GERAL DO NI U.N1C1P10. 
aos 01 dias do més de julho de 1979. 

INDIO DO BRASIL ARTIAGA LIMA 
Prefeito 

CARLOS IIERCiLIO DE CAMPOS CURAI)() 
Procurador Geral 

LIBERTINO SIMON CAMELO 
1' (Locador 

Testemunhas: 
(ILEGÍVEL) 
(ILEGÍVEL) 
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